
Sabrina Sato está feliz da vida... Além de fazer sucesso por onde passa, ela tem mais uma excelente novidade profissional: renovou 
o contrato com a Record! Ela continua sendo exclusiva da emissora até 2018, segundo informou sua assessoria de imprensa. 
Sabrina Sato tem comandado as noites de sábado da Record, seguida por Marcos Mion no “Legendários”, mas deve deixar a faixa 
vaga em breve. A emissora estuda mudar o “Programa da Sabrina” para as sextas-feiras. Página B4
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Os melhores cliques com os desta-
ques em eventos, comemorações 
e das redes sociais estão na colu-
na Social do caderno Extra Mais. 
Na foto, Ana Paula Bordin, ani-
versariante de hoje. Veja também 
o resumo de sua novela favorita. 
Páginas B1 e B3
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Fonte: climatempo.com.br

NoiteTardeManhã

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas 
de chuva à tarde. À noite o tempo fica aberto.
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Sabrina Sato renova contrato com Rede Record
até 2018. Emissora estuda mudanças no programa

O governador Geraldo 
Alckmin sancionou nes-
ta terça-feira (29), o Proje-
to de Lei nº 1126 de 2015, 
que institui a “via rápida” 
para o procedimento de 
leilão público de veículos 
retidos, removidos e apre-
endidos pelo Departa-
mento Estadual de Trân-
sito de São Paulo (Detran.
SP). Página A6

Municípios se organizam para 
superar crise financeira

Diante da crise, a prefeita de Valentim Gentil, 
Rosa Caldeira, solicitou a sua equipe de 

trabalho o máximo de empenho para que 
possa reduzir gastos em todos os setores

Os municípios brasileiros (e con-
sequentemente as administrações 
municipais) enfrentam uma das pio-
res crises da história. São várias as 
justificativas para isso: as constan-
tes quedas nos valores mensais, re-
passados obrigatoriamente aos mu-
nicípios pelo Governo Federal, por 
meio do Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM), e pelo Estado, por 
meio do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS); o atu-
al modelo de pacto federativo, que 
mantém a maior parte dos recursos 
arrecadados com impostos no Caixa 
da União; e a transferência aos muni-
cípios de parte das responsabilidades 
por programas federais e estaduais 
sem novas fontes de receitas. Para 
piorar, a crise sentida pelas Prefei-
turas de todo país nos últimos anos 
chegou também às empresas e à ca-

sa do cidadão, devido à política fiscal 
adotada pelo Executivo federal, que 
vem aumentando índices negativos 
como o desemprego e, consequente-
mente, a dependência das pessoas 
por serviços públicos e assistenciais 
oferecidos pelo mais frágil dos entes 
federativos: os municípios, que aca-
bam arcando com muito mais além 
de suas obrigações constitucionais. 
Página A7

O Conselho Tutelar de Fernandópo-
lis terá sua composição renovada no 
dia 4 de outubro. Os eleitores do mu-
nicípio poderão escolher cinco con-
selheiros que serão nomeados e em-
possados pela prefeita Ana Bim, no 
dia 10 de janeiro de 2016. Os novos 
integrantes do Conselho irão cumprir 
um mandato de 4 anos e os cinco de-

mais candidatos mais votados serão 
considerados suplentes, seguindo-se 
a ordem decrescente de votação. A 
eleição será realizada em data unifi-
cada, em todo o país. O processo de 
escolha do Conselho Tutelar de Fer-
nandópolis está sendo conduzido pe-
lo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (CMD-

CA), através de uma Comissão Elei-
toral, composta de forma paritária, 
por representantes da sociedade ci-
vil. Para votar, a pessoa indicada por 
alguma entidade do município, preci-
sa levar o título de eleitor e um docu-
mento com foto. A votação será feita 
das 8h às 17h, na Câmara Municipal. 
Página A2

Fernandópolis escolhe novos 
conselheiros tutelares no domingo

MPF pede a paralisação imediata 
de obras da Ferrovia Norte-Sul
Denúncias da Alcoeste se transformam em Ação Civil Pública do Ministério Público Federal contra Ibama e Valec

Tramitando desde o mês 
de junho junto ao Ministé-
rio Público Federal de Ja-
les, denúncias da Alcoeste 

Destilaria Fernandópolis S/A sobre ir-
regularidades nas obras da Ferrovia 
Norte-Sul em áreas próximas à in-
dústria fernandopolense foram con-
firmadas. O MPF, através dos Procu-
radores da República, Carlos Alberto 
dos Rios Júnior e José Rubens Pla-
tes, no dia 11 de junho deste ano, 
expediu uma “recomendação” ao 
Ibama – Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis, para que o caso fosse 
devidamente apurado e as obras, 
executadas pela empresa pública fe-
deral Valec Engenharia, Construção 
e Ferrovias S/A, suspensas. Sem o 
cumprimento da “recomendação”, no 
último dia 18, o MPF então impetrou 
uma Ação Civil Pública para que o 
Ibama reveja a licença ambiental ex-
pedida à Valec, para as obras de am-
pliação da Ferrovia Norte-Sul, mais 
precisamente na extensão do Ramal 
Sul, entre Ouro Verde/GO e o limite 
dos municípios de Estrela d’Oeste e 
Fernandópolis. Página A3

A votação será das 8h às 17h, na Câmara Municipal

Governador de São Paulo 
sancionou ontem lei que 
agiliza leilões de veículos 

Corpo de Bombeiros 
realiza campanha 
“Chama Segura”

 Página A8

Processo Penal 
será tema de 
palestra na OAB 
Fernandópolis

 Página A6

“Aterro” irregular sobre adutoras da Alcoeste: obra executada pela Valec com permissão do Ibama
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Fidelidade, a 
mais sábia escolha 

l Por JOSANIE BRANCO
Assistente Social e Jornalista - CRESS/SP 50.258 - MTB/SP 67.383 

Fidelidade é um termo com 
origem no latim, que signi-
fica uma atitude de quem 
é fiel, de quem tem com-

promisso com aquilo que assume. 
É uma característica daquele que 
é leal, que é confiável, honesto e 
verdadeiro.

Nos dias de hoje são muitos os 
valores humanos que estão quase 
suprimidos da sociedade, ficando 
reservados a um número cada vez 
menor de pessoas, infelizmente isso 
vem acontecendo com a fidelidade. 
Todo valor humano é importante 
para o indivíduo e para o meio que 
ele está inserido, baseia-se naquilo 

que realmente tem valor, mas infe-
lizmente qualquer valor pode ser 
desprezado e descartado com faci-
lidade quando o individualismo e o 
egoísmo falam mais alto.

Assim, a fidelidade é um atribu-
to com muitos significados impor-
tantes que devem ser resgatados 
e valorizados para o bem de todos. 
A sociedade tem perdido muito da 
fidelidade conjugal, na amizade, 
na cultura, no trabalho, na religião, 
nas relações afetivas e de trabalho. 
A falta de fidelidade muitas vezes 
traz perdas irreparáveis e propa-
ga a hipocrisia pela sociedade. 
Fidelidade é a base da confiança 

e de relacionamentos duradouros. 
A sua ausência cria distâncias re-
almente difíceis de serem trans-
postas nas relações. Fidelidade é 
ter constância e perseverar ainda 
que as dificuldades e barreiras 
se façam presentes. É não ceder 
diante dos percalços da vida, ser 
resiliente e perseverante. Saber 
que todo caminho tem seus bu-
racos e esses podem ser trans-
postos, tampados, desviados.  
Feliz o dia em que a sociedade 
abandonar tanta hipocrisia e res-
gatar a fidelidade, junto a ela rece-
beremos mais lealdade, franqueza, 
probidade, propósito, firmeza, res-

peito, assertividade, constância, 
perseverança, verdade, exatidão, 
amizade e confiança. Esse é um 
passo importante e significativo 
para todo ser humano que busca 
uma vida digna e feliz. 

Ser fiel é uma escolha pesso-
al; não pode depender da atitude 
e da escolha do outro. Ou você é, 
ou você não é! Escolha ser inte-
gro àquilo que você deseja viver, 
pois como está escrito no livro de 
Gálatas, “...Tudo o que o homem 
semear, isso também ceifará” . 
Para finalizar meu artigo hoje tra-
go aqui sábias palavras, não sei de 
quem é a autoria,  mas para mim 
definem de maneira clara e precisa  
a importância da fidelidade para 
cada um de nós. 

“Imagine que a vida fosse um 
grande e requintado cardápio, reple-
to de deliciosas opções. Todos nós, 
apreciadores do prazer, podemos fi-
car em dúvida e titubear antes de fa-
zer o pedido. No entanto, teremos de 
fazê-lo, abrindo mão das demais op-

ções, se quisermos desfrutar o sabor. 
Quando vejo pessoas se dizendo 
fiéis, mas traindo a pessoa amada, 
imaginoas como se estivessem num 
belo restaurante, com o prato que 
escolheram diante de si, mas que 
de tempo em tempo, levantam se da 
mesa pedindo licença para irem até 
o toalete e, enganando a si mesmas, 
correm até a cozinha se escondendo 
para não serem vistas e roubam co-
lheradas de outros pratos, engolin-
do rapidamente e voltando correndo 
para seus lugares.

Resultado: não saboreiam nem o 
que está à sua frente e nem o que 
está na cozinha. Perdem o sabor pe-
culiar de sua escolha e não sabem 
aproveitar de cada opção o melhor 
que poderiam! Perdem a oportunida-
de maravilhosa de degustar o indes-
critível sabor do amor, porque não 
sabem que esse prato pede sensibili-
dade e entrega para ser apreciado de 
verdade... E quando chega a conta, 
pagam caro e certamente continuam 
com fome”!
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Lixo no lixo 
Apesar de o ho-

mem ser par-
te integran-
te da natureza, 

ele a destrói. Por quê? Es-
ta é uma pergunta que de-
verá ser respondida antes 
que as próximas gerações 
venham sofrer consequên-
cias dramáticas causadas 
pelas ações mal planejadas 
do homem. Existem muitos 
exemplos de poluição e de-
gradação da natureza e por 
detrás de todos, o homem 
está presente, um dele é 
aquele famoso costume de 
jogar lixo em vias públicas. 
Essa ação impensada pra-
ticada por muita gente es-
tá prestes a ser penaliza-
da com cobrança de multa 
para quem desrespeitar as 
leis.  A medida, já adotada 
em algumas cidades, pode 
passar a valer em todos os 
Municípios do Brasil. A prá-
tica está prevista no Proje-
to de Lei do Senado (PLS) 
523/2013, da Comissão de 
Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização 
e Controle (CMA).

 O projeto modifica a Po-
lítica Nacional de Resídu-
os Sólidos para explicitar a 
proibição de descarte irre-
gular de lixo em via públi-
ca. Com isto, determina que 
os Municípios fixem multas 
para quem descumprir a re-
gra, além de regulamentar 
a forma correta de descarte 
de resíduos sólidos. O pro-

jeto, se aprovado, contribui-
rá para educar a população 
com relação ao correto des-
carte dos resíduos sólidos.

A preocupação com o 
meio ambiente deve fazer 
parte da vida de cada ci-
dadão, e dos governantes. 
Todos devem tornar as ci-
dades em que vivemos um 
lugar prazeroso e saudá-
vel. O tratamento de esgo-
to, a fiscalização das indús-
trias, a criação de parques 
e praças com muito verde, 
a fiscalização das áreas de 
preservação ambiental são 
algumas das atribuições 
que os governantes e ci-
dadãos têm por obrigação 
zelar. Devemos contribuir 
para diminuir a poluição 
fazendo a nossa parte: se-
parando o lixo para ser re-
ciclado, não sujando as ru-
as e lugares públicos, não 
jogando lixo nas encostas 
e rios, economizando água 
e luz, evitando usar garra-
fas pet, etc.

Para cada problema exis-
te uma solução possível, o 
ideal é evitar que os proble-
mas aconteçam. É melhor 
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todas as nossas ações. As-
sim o céu ficará mais azul 
e as cidades serão lugares 
agradáveis de morar. Deve-
mos nos conscientizar de 
que fazemos parte da natu-
reza assim, quando a des-
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desrespeitando também.

imagem do dia

O terremoto ocorrido no Chile em meados deste mês, seguido por um tsunami, teve outros efeitos além da destruição, dos 
alagamentos e da morte de pelo menos 15 pessoas: fez desaparecer uma praia. Situada a cerca de 400 quilômetros ao norte 
de Santiago, a praia de Socos, na região de Coquimbo, ficou alagada após o tremor, ocorrido no último dia 16. Segundo geó-
logos isso ocorreu porque o terremoto e o tsunami retiraram areia do mar, expondo rochas.

O Conselho Tutelar 
de Fernandópolis 
terá sua composi-
ção renovada no 

dia 4 de outubro. Os eleito-
res do município poderão es-
colher cinco conselheiros que 
serão nomeados e empossa-
dos pela prefeita Ana Bim, no 
dia 10 de janeiro de 2016. 

Os novos integrantes do 
Conselho irão cumprir um 
mandato de 4 anos e os cinco 
demais candidatos mais vo-
tados serão considerados su-
plentes, seguindo-se a ordem 
decrescente de votação. A 
eleição será realizada em da-
ta unificada, em todo o país.

O processo de escolha do 
Conselho Tutelar de Fernan-
dópolis está sendo conduzi-
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ral, composta de forma pari-
tária, por representantes da 
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do município, precisa levar 
o título de eleitor e um do-
cumento com foto. A votação 
será feita das 8h às 17h, na 
Câmara Municipal.  

VOTO POPULAR
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municípios brasileiros pos-
suem pelo menos um Conse-
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tes, pais, mães ou responsá-
veis, aplicando as medidas 
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ciar a medida estabelecida 
pela Justiça para o adoles-
cente autor de ato infracio-
nal; encaminhar ao Ministé-

rio Público fato que constitua 
infração administrativa ou 
penal contra os direitos da 
criança ou do adolescente; 
representar ao MP, para efei-
to de ação de perda ou sus-
pensão do poder familiar, 
após esgotadas as possibi-
lidades de manutenção da 
criança ou do adolescente 
junto à família natural.

MUNICÍPIO
Em Fernandópolis, as de-

núncias chegam por telefo-
ne, em razão das pessoas 
preferirem a não identifica-
ção. Nos casos de maus-tra-
tos, normalmente pessoas 
próximas, da comunidade, 
fazem pessoalmente a de-
núncia.

A votação será das 8h às 17h, na Câmara Municipal

à  COMPOSIÇÃO RENOVADA!

Fernandópolis escolhe novos 
conselheiros tutelares no domingo
Eleitores poderão escolher um entre 14 candidatos que estão na disputa; os cinco 
mais votados serão nomeados e empossados pela prefeita Ana Bim em janeiro de 2016

 Breno Guarnieri

contato@oextra.net
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REF.: Irregularidades 
cometidas pela VALEC 

na execução das obras da 
Ferrovia Norte Sul

Informamos ao renomado 
meio de comunicação, que a 
empresa VALEC - Engenha-
ria, Construção, Ferrovias 
S.A, responsável pela obra de 
Ampliação da Ferrovia Norte 
Sul - Extensão Sul, come-
teu irregularidades duran-
te a execução da obra, não 
adotando nenhuma medida 
de proteção ambiental nos 
trechos, os quais a mesma 
interviu, e onde estão locali-
zadas as adutoras utilizadas 
para transporte de vinhaça 
da Alcoeste Destilaria Fer-
nandópolis S/A.

Em 15/06/2015 a Procura-
doria da República de Jales 
encaminhou a Recomenda-
ção nº 07/2015 a qual deter-
minava a suspensão da obra 
da ferrovia nos trechos das 
adutoras de vinhaça (Refe-
rente: IC: 1.34.030.000184 / 
2012-69. Ofício 444/2015 – 
GAB-CARJ, Etiqueta PRM 
– JAL- SP- 00001721 / 2015, 
Recomendação nº 07/2015).

Mesmo diante da Reco-
mendação do Ministério Pú-
blico, que exigia a suspensão 
da obra sobre as adutoras de 
vinhaça, para que os aspec-
tos ambientais fossem revis-
tos, em 20 de julho de 2015 
as obras foram retomadas, 
incluindo os dois trechos de 
interesse. Em ritmo jamais 
visto na região, uma espécie 
de “força tarefa” foi aplicada 
no local e em um curto espa-
ço de tempo a mão de obra 
mais que triplicou. A veloci-
dade dos caminhões de apoio 
no local era assustadora, es-
tava nítido o interesse em 
finalizar a obra de imediato, 
ignorando quaisquer irregu-
laridades contidas nos tre-
chos. A compactação do solo 
sobre as adutoras de vinhaça 
da Alcoeste foi intensa, a uti-
lização de máquinas pesadas 
compromete a segurança do 
local, não estando as mes-
mas preparadas para a carga 
que está sendo empregada. 

Do ponto de vista ambien-
tal, a obra não atende os re-
quisitos mínimos de segu-
rança. O que foi solicitado 
pela Alcoeste em comuni-
cado ao Ministério Público e 
aos órgãos competentes sim-
plesmente não foi respeitado 
ou executado. A tubulação 
encontra-se totalmente vul-
nerável, pois foi soterrada 
e não há nenhum dispositi-
vo de segurança (tubulação 
para encamisamento e vál-
vulas detectoras de ruptura). 

Salientamos que a execu-
ção e permanência da situa-
ção coloca em risco a segu-
rança de utilização da ferrovia 
e risco de contaminação am-
biental grave.

Em virtude da preocu-
pação com o caso, o fato já 
foi comunicado ao IBAMA 
Sede, localizado em Brasília-
-DF, setor de Coordenação de 
Transporte-COTRA, através 
do contato: Técnico - Vitor 
Castro Fernandes de Sousa, 
onde está sendo analisado o 
Licenciamento Ambiental da 
VALEC, sob o processo de nº 
02001005221/2008-55, LI nº 
759/2010. Também realizamos 
nova comunicação ao Minis-
tério Público, no entanto, ain-
da não obtivemos resposta.

No anseio de que o reno-
mado meio de comunicação 
colabore com a divulgação do 
fato, expondo os riscos que a 
obra pode ocasionar ao meio 
ambiente e à sociedade como 
um todo, além de em tempos 
de crise, estar havendo des-
perdício do dinheiro públi-
co, desde já agradecemos a 
oportunidade e aguardamos 
retorno.

Atenciosamente,
ALCOESTE DESTILARIA 
FERNANDÓPOLIS S/A

Comunicado
nº 005/DIR/2015

fundamentadamente – pela  expedição  ou não da  l icença ambiental,  impondo os 

termos  em  que  o  empreendimento  deve  ser  executado,  bem  como  as 

condicionantes ambientais para mit igação dos efeitos poluidores da obra .

O  que  é  inadmissível  é  que,  diante  das  evidências  apresentadas  e 

normas  aplicáveis  ao  caso,  a  autarquia  ambiental  se  mantenha  inerte,  

permit indo que a empresa  interessada  execute a obra potencialmente poluidora 

da forma que bem entender.

4 – PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Conforme  demonstrado  na  exposição  dos  fatos  e  dos  fundamentos 

jurídicos  desta  inicial,  faz-se  necessário  que  este  i lustre  Juízo  determine 

incontinenti  que  os  réus  paral isem  imediatamente  qualquer  obra  que  implique 

intervenção  em  adutoras  de  vinhaça,  até  que  a  revisão  do  l icenciamento 

ambiental  seja  concluída  pelo  IBAMA .  Por  consequência  lógica,  as  fases 

posteriores  do  l icenciamento  ambiental  do  empreendimento  devem  ser 

suspensas, notadamente a expedição da l icença de operação.

A  verossimi lhança  das  alegações  restou  demonstrada  pela  ampla 

fundamentação acima.

O  pressuposto  da  prova  inequívoca  está  plenamente  configurado. 

Senão vejamos as explicações de Fredie Didier 2 sobre o tema:

“Prova  inequívoca  não  é  aquela  que  conduza  a  uma  verdade 

plena  absoluta,  real  –  ideal  inatingível  tal  como  já  visto  no 

capítulo  relat ivo  à  Teoria  Geral  da  Prova  -,  tampouco  a  que 

conduz  à  melhor  verdade  possível  (a  mais  próxima  da 

real idade)  –  o  que  só  é  viável  após  uma  cognição  exauriente. 

Trata-se  de  prova  robusta,  consistente,  que  conduza  o 

magistrado a um juízo de probabi l idade, o que é perfeitamente 

2 DIDIER, Fredie Jr., BRAGA, Paula Sarno, OLIVEIRA, Rafael. Curso de Direito Processual Civil.: Direito 
probatório, decisão judicial, cumprimento e liquidação da sentença e coisa julgada. Vol. 2. 3. ed. 
Bahia: Jus Podivm, 2008. p. 624.
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viável no contexto da cognição sumária.”

Esta  prova inequívoca  deve conduzir  a  um juízo  de  verossimi lhança 

sobre  as  alegações,  consist indo  este  no  segundo  pressuposto  geral  para  a 

concessão  da  tutela  antecipada.  Ora,  as  informações  colhidas  em  sede  de 

inquérito  civi l ,  comprovam  a  veracidade  das  alegações,  em  outras  palavras, 

comprovam a verossimilhança das alegações.

O  fundado  receio  de  dano  irreparável  ou  de  dif íc i l  reparação  é 

evidente. 

Com efeito, caso não deferida a antecipação de tutela,  danos 

ambientais  irreversíveis  poderão  ocorrer,  o  que  pode  vir  a  ser 

especialmente trágico tendo em vista a atual crise hídrica no Estado de 

São Paulo e o iminente risco a áreas de preservação de cursos d'água .

Daí a necessidade de concessão da tutela antecipada.

Sobre o tema Luiz Guilherme Marinoni 3 preleciona:

“Quando  o  ato  contrár io  ao  direito  já  foi  praticado,  da  sua 

modal idade  e  da  sua  natureza,  pode-se  infer ir  com  notável 

aproximação  a  probabi l idade  da  sua  continuação  ou  repetição 

no  futuro.  (. . .)  Na  hipótese  em  que  o  ato  contrár io  ao  dire ito 

já  foi  praticado,  temendo-se a sua continuação ou repetição,  a 

tutela  antecipatória  pode  ser  concedida  para  obstar  a 

continuação ou repetição do i l íc ito.”

No  caso,  não  há  perigo  de  irreversibi l idade  da  decisão,  porém, 

ainda  que  houvesse,  esta  eventual  irreversibi l idade  do  provimento  antecipado 

não  poderia  justif icar  o  sacrif íc io  do  direito  provável  do  autor,  em  favor  do 

improvável direito do réu, segundo a l ição do processualista MARINONI:

“Por  outro  lado,  diante  dos  termos  do  art.  273,  §2º,  do  CPC, 

que  afirma  ‘não  se  concederá  a  antecipação  de  tutela  quando 

houver  perigo  de  irreversibi l idade  do  provimento  antecipado’, 

3 MARINONI, Luiz Guilherme. Antecipação da Tutela. 9. ed. atual. ampl. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2006. p. 192.
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Acima, inicial da ACP, de 18 de setembro, em face do Ibama e da Valec; ao 
lado, nota oficial da Alcoeste; e abaixo, Pedido de Antecipação de Tutela na 
ACP, onde há grave alerta do MPF quanto a “danos ambientais irreversíveis” 

Tramitando desde o 
mês de junho junto 
ao Ministério Públi-
co Federal de Jales, 

denúncias da Alcoeste Desti-
laria Fernandópolis S/A sobre 
irregularidades nas obras da 
Ferrovia Norte-Sul em áreas 
próximas à indústria fernan-
dopolense foram confirmadas. 
O MPF, através dos Procura-
dores da República Carlos Al-
berto dos Rios Júnior e José 
Rubens Plates, no dia 11 de 
junho deste ano, expediu uma 
“recomendação” ao Ibama – 
Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis, para que o 
caso fosse devidamente apu-
rado e as obras, executadas 
pela empresa pública federal 
Valec Engenharia, Construção 
e Ferrovias S/A, suspensas. 
Sem o cumprimento da “reco-
mendação”, no último dia 18, 
o MPF então impetrou uma 
Ação Civil Pública para que 
o Ibama reveja a licença am-
biental expedida à Valec, para 
as obras de ampliação da Fer-
rovia Norte-Sul, mais precisa-
mente na extensão do Ramal 
Sul, entre Ouro Verde/GO e o 
limite dos municípios de Es-
trela d’Oeste e Fernandópo-
lis. Acompanhe nota do MPF 
em seu site oficial: “O inqué-
rito instaurado pelo MPF para 
acompanhar o empreendimen-
to constatou que a companhia 
realizou intervenções poten-
cialmente poluidoras em adu-
toras de vinhaça, elemento al-
tamente corrosivo, decorrente 
da destilação do álcool, que 
pode causar danos ambientais 
ao solo e aos cursos d’água, 
como a mortandade de peixes 
por asfixia. A ação pede ain-
da que a Valec suspenda ime-
diatamente qualquer obra que 
envolva dutos da substância 
até que seja concluída a revi-
são do licenciamento ambien-
tal. Segundo representação 
feita ao MPF pela companhia 

Alcoeste Destilaria Fernandó-
polis S/A, o projeto de desvio 
das adutoras não está de acor-
do com as exigências ambien-
tais. Isso porque o material 
usado pela Valec é inadequa-
do para o transporte do resí-
duo, podendo poluir o ambien-
te em caso de rompimento. O 
fato é ainda mais grave, pois a 
obra está localizada próximo a 
áreas de preservação ambien-
tal permanente. Por conta das 
irregularidades constatadas, 
o MPF recomendou ao Ibama, 
em junho deste ano, que rea-
lizasse a revisão do licencia-
mento ambiental que permitiu 
a execução das obras da fer-
rovia. O instituto, no entanto, 
não acatou a recomendação e 
reduziu o problema a um me-
ro desentendimento entre em-
presas. ‘É inadmissível que, 
diante das evidências apre-
sentadas e normas aplicáveis 
ao caso, a autarquia ambiental 
se mantenha inerte, permitin-
do que a empresa interessada 
execute a obra potencialmen-
te poluidora da forma que bem 
entender’, afirmaram os pro-
curadores da República Car-
los Alberto dos Rios Júnior e 
José Rubens Plates, autores 
da ação”.

OMISSÃO
Documentos apresenta-

dos pelo próprio Ibama mos-
tram que, durante o processo 
de licenciamento ambiental, 
a Valec não informou sobre 
o desvio de adutoras de vi-
nhaça, o que abre possibi-
lidade para a suspensão ou 
cancelamento da licença ex-
pedida. Segundo a Resolu-
ção nº 237/1997 do Conselho 
Nacional do Meio Ambien-
te (Conama), isso pode ocor-
rer quando houver omissão 
de informações relevantes 
que subsidiaram a expedição 
da permissão, bem como nos 
casos de graves riscos am-
bientais e de saúde surgidos 
posteriormente. Além disso, 
a norma estabelece que o li-
cenciamento ambiental é obri-

gatório para obras que envol-
vam “transportes por dutos”. 
Dessa forma, o MPF requer 
que o Ibama promova imedia-
tamente a revisão do procedi-
mento a fim de decidir se ex-
pedirá ou não licença à Valec 
para a realização das interven-
ções em adutoras de vinhaça. 
Durante o processo de licen-
ciamento, o instituto deverá 
exigir que a empresa realize os 
estudos ambientais pertinen-
tes, bem como empreender es-
tudos próprios e as vistorias 
que forem necessárias. Pede-
-se ainda que o Ibama fiscali-
ze periodicamente a obra para 
garantir que a Valec suspenda 
os trabalhos até que a revisão 
do licenciamento seja conclu-
ída. Havendo decisão favo-
rável da Justiça, a autarquia 
ambiental terá cinco dias pa-
ra iniciar o processo, sob ris-
co de multa diária de R$ 10 mil 
em caso de descumprimen-
to das determinações, tan-
to ao Ibama quanto à Valec. 
    Vale ressaltar que as obras 
da Valec já foram concluídas, e 
o que resta, neste momento, é 
que todas elas sejam refeitas 
nos locais onde as irregulari-
dades foram cometidas. Nes-
ta página (ao lado), leia, na ín-
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Ação Civil Pública impetrada 
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www.prsp.mpf.mp.br//sala-
-de-imprensa/noticias_prsp/
acp-ibama-valec.pdf
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l icenciamento  ambiental  que  gerou  a  l icença  de  instalação  à  VALEC  – 

Engenharia,  Construções  e  Ferrovias  S.A ,  uma  vez  que  foi  constatado  que 

no  bojo  daquele  procedimento  não  se  verif icou  a  potencial idade  poluidora  da  

intervenção realizada pela empresa em duas adutoras de transporte de vinhaça, 

elemento  altamente  corrosivo,  que  pode  vir  a  causar  danos  ambientais  ao  solo 

e cursos d'água em área de preservação permanente.

Em  suma,  a  empresa  VALEC  omit iu,  no  bojo  do  procedimento  de 

l icenciamento  ambiental,  informação  relevante  acerca  da  intervenção  em 

referidas  adutoras.  Da  mesma  forma,  observou-se  que  o  IBAMA falhou  ao 

f iscal izar  o  potencial  poluidor  do  empreendimento,  bem  como  manteve-se 

inerte,  mesmo  após  alertado  pelo  Ministério  Público  Federal  por  meio  de 

Recomendação,  sob  a  just if icativa  de  que  a  questão  se  encerra  em  mero 

desentendimento entre part iculares .

Objetiva-se  nesta  ação  a  condenação  da  autarquia  ambiental  em 

realizar nada menos do que sua obrigação legal: real izar de maneira completa e 

adequada o  devido  estudo  de  impacto  ambiental  da  obra  e,  ao  f inal,  decidir 

pela expedição ou não da l icença de instalação à empresa.
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à  VIA RÁPIDA

O governador Ge-
raldo Alckmin 
sancionou nesta 
terça-feira (29), 

o Projeto de Lei nº 1126 de 
2015, que institui a “via rá-
pida” para o procedimen-
to de leilão público de veí-
culos retidos, removidos e 
apreendidos pelo Departa-
mento Estadual de Trânsito 
de São Paulo (Detran.SP). O 
evento oficial da sanção do 
PL nº 1126/2015, que institui 
a “via rápida” para leilões 
públicos de veículos redi-
tos pelo Detran.SP foi rea-
lizado na manhã de ontem, 
no Pátio Oeste do Detran.SP 
(Barrada e Queiroz), à Rua 
Inocêncio Tobias, nº 281, na 
Barra Funda, Zona Oeste da 
Capital.

NOVIDADES
Aprovado pela Assem-

bleia Legislativa do Esta-
do de São Paulo em 3 de 

setembro, o PL agiliza os 
leilões ao permitir algumas 
novidades no processo. En-
tre elas, a possibilidade de 
os órgãos paulistas que in-
tegram o Sistema Nacional 
de Trânsito firmarem con-
vênios entre si para servi-
ços de remoção, depósito 
e guarda de veículos, além 
da realização conjunta de 
leilões. A “via rápida” vai 
possibilitar ainda uma ad-
ministração mais eficiente 
dos pátios, já que haverá 
mais rotatividade e menos 
veículos nesses locais. Co-
mo ficarão retidos por um 
prazo menor, carros e mo-
tos também estarão menos 
sujeitos à ação do tempo.

“A nova lei visa dar mais 
agilidade, rapidez e pode-
remos ter leilões eletrôni-
cos para a venda de ve-
ículos apreendidos por 
infrações administrativas 
e ficam muito tempo”, dis-
se Alckmin. 

MAIOR AGILIDADE
Além disso, o projeto de 

lei estabelece a reclassifi-
cação dos veículos não ar-
rematados para que sejam 
dispostos no leilão seguinte. 
Se, por exemplo, um carro 
com direito a documentação 
(que poderá voltar a circu-
lar nas ruas) não tiver com-
prador num evento, ele será 
reclassificado para um lei-

lão próximo como “veículo 
em fim de vida útil para des-
monte” (isto é, o comprador 
vai desmontá-lo e revender 
as autopeças). Se mesmo 
assim ele continuar sem lan-
ces, será renomeado como 
“sucata veicular para reci-
clagem”. Ou seja, por mais 
que não ocorra o arremate, o 
veículo será constantemen-
te relacionado a leilão. “A lei 

vai possibilitar que a gente 
chegue a 100% com leilões 
eletrônicos, leilões regionali-
zados, há a possibilidade de 
terceirizar também a prepa-
ração do leilão que propor-
ciona mais rapidez. Nós va-
mos tentar em 60 dias poder 
fazer leilões para retirar os 
carros do pátio”, comple-
mentou o governador.

“Os que não puderem ser 
reutilizados, vão virar suca-
tas. E os carros em delega-
cias de polícia, neste caso 
a nossa meta é zerar e não 
ter nenhum carro no pátio 
da delegacia acumulando 
até mosquitos da dengue”, 
disse Alckmin. O Detran.SP 
tem feito sistematicamente 
leilões em todo o Estado: de 
janeiro a agosto deste ano, 
39.935 veículos de todos os 
tipos foram arrematados em 
158 eventos — 23,3 mil de-
les na capital. Em 2015, 
houve ainda uma intensi-
ficação da modalidade on-

line, que até então ocorria 
de forma esporádica. Neste 
ano, 40% dos leilões no Es-
tado foram virtuais. O va-
lor arrecadado no arrema-
te é destinado aos custos 
do leilão, tais como serviços 
de remoção, estadia, tribu-
tos e multas. 

REGRAS 
Os leilões são realizados 

conforme a legislação fede-
ral. Atualmente, o veículo 
apreendido por infração às 
leis de trânsito (falta de li-
cenciamento, por exemplo) 
pode ser levado a leilão pú-
blico caso não seja recla-
mado por seu proprietário 
no prazo de 90 dias, exceto 
os que têm pendência judi-
cial. A partir de 2016, o veí-
culo poderá ser levado a lei-
lão caso não seja reclamado 
por seu proprietário em 60 
dias. A alteração foi estipu-
lada pela lei federal 13.160, 
sancionada em 25 de agos-
to deste ano.

No próximo dia 15 de ou-
tubro, a OAB Fernandópo-
lis vai promover a palestra 
“Das provas do processo pe-
nal - Lei 11690/08”, que se-
rá ministrada pelo advoga-
do criminalista Mário Sérgio 
de Oliveira, especialista em 

Direito Penal, Professor Uni-
versitário, ex-relator do 4º 
Tribunal de Ética e Discipli-
na e Palestrante do Departa-
mento de Cultura e Eventos 
da OAB São Paulo. As ins-
crições podem ser feitas por 
meio do telefone (17) 3442 
3022 ou na Casa do Advoga-
do, mediante a doação de 1 

quilo de alimento não pere-
cível. A palestra vai aconte-
cer na Casa do Advogado, 
à Avenida Raul Gonçalves 
Júnior, nº 903, Jardim San-
ta Rita, com início às 19h. A 
palestra acontecerá sob a co-
ordenação da Comissão de 
Cultura e Eventos da OAB 
Fernandópolis.

Governador de São Paulo sancionou 
ontem lei que agiliza leilões de veículos 

 Da Redação

contato@oextra.net

Geraldo Alckmin exibe a nova lei que regulamenta os leilões

à  COM RENOMADO ADVOGADO CRIMINALISTA

Processo Penal será 
tema de palestra na 
OAB Fernandópolis

“Casa do Advogado”, sede da OAB Fernandópolis, situada à Av. Raul Gonçalves Júnior, nº 903, no Jd. Santa Rita

 Da Redação

contato@oextra.net
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Os municípios bra-
sileiros (e conse-
quentemente as 
administrações 

municipais) enfrentam uma 
das piores crises da histó-
ria. São várias as justificati-
vas para isso: as constantes 
quedas nos valores mensais, 
repassados obrigatoriamente 
aos municípios pelo Gover-
no Federal, por meio do Fun-
do de Participação dos Muni-
cípios (FPM), e pelo Estado, 
por meio do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e 
Serviços (ICMS); o atual mo-
delo de pacto federativo, que 
mantém a maior parte dos re-
cursos arrecadados com im-
postos no Caixa da União; e a 
transferência aos municípios 
de parte das responsabilida-
des por programas federais 
e estaduais sem novas fon-
tes de receitas.

Para piorar, a crise senti-
da pelas Prefeituras de todo 
país nos últimos anos che-
gou também às empresas 
e à casa do cidadão, devi-
do à política fiscal adotada 
pelo Executivo federal, que 
vem aumentando índices 
negativos como o desem-
prego e, consequentemen-
te, a dependência das pes-
soas por serviços públicos e 
assistenciais oferecidos pe-
lo mais frágil dos entes fede-
rativos: os municípios, que 
acabam arcando com muito 

mais além de suas obriga-
ções constitucionais. 

Nos dias de hoje, algo que 
é uma simples obrigação, co-
mo manter em dia os paga-
mentos de fornecedores e 
funcionários, tornou-se uma 
missão quase impossível. A 
capacidade financeira pa-
ra investir em obras, que já 
era mínima, diminuiu ainda 
mais, pois os cortes no or-
çamento promovidos pelos 
governos federal e estadual 
afetaram diretamente os re-
passes efetuados aos muni-
cípios através de indicação 
de emendas parlamentares.

Diante deste preocupan-
te cenário, as Prefeituras de 
municípios da região estão 
promovendo diversas medi-
das de economia, que vão 
desde a redução de des-
pesas básicas até o can-
celamento de eventos tra-
dicionais, tudo para não 
comprometer definitiva-
mente a prestação de servi-
ços essenciais, como saúde, 
educação, iluminação pú-
blica (cuja manutenção dos 
equipamentos necessários 
para prestação do serviço, 
que antes era de responsa-
bilidade das concessionárias 
de energia elétrica, agora é 
mais um encargo transferi-
do aos municípios), manu-
tenção da infraestrutura ur-
bana e rural, entre outros.

VALENTIM GENTIL
Diante da crise, a prefeita 

Rosa Caldeira solicitou a sua 

equipe de trabalho o máximo 
de empenho para que pos-
sa reduzir gastos em todos 
os setores. Através da reali-
zação de pregões, o municí-
pio conseguiu uma economia 
significativa, como na aqui-
sição de medicamentos. No 
que diz respeito à realização 
de obras, os recursos econo-
mizados em processos licita-
tórios, com autorização das 
esferas superiores de gover-
no, puderam ser reprograma-
dos e reutilizados para exe-
cução de serviços que não 
estavam inicialmente pre-
vistos, como na complemen-
tação de recapeamento as-
fáltico, sem onerar os cofres 
municipais. A exemplo de 
várias outras cidades, este 
ano, Valentim Gentil também 
optou pela não realização de 
eventos tradicionais, como o 
carnaval e a festa de peão, 
com aval da grande maioria 
da população, que expres-
sou seu desejo por meio de 
uma pesquisa de opinião pú-
blica realizada pelo Municí-
pio. De acordo com a prefei-
ta, sua gestão hoje também 
encontra dificuldades finan-
ceiras por terem sido realiza-
dos pagamentos da ordem 
de R$ 1,7 milhão referente 
a dívidas empenhadas pe-
la antiga administração mu-
nicipal, que ainda não foram 
totalmente quitadas.

Fernandópolis
Em 2015, a queda do re-

passe do FPM foi significa-

tiva. De acordo com a Pre-
feitura, o Fundo representa 
cerca de 20% da receita do 
município, o que equivale 
a R$ 23.600.000,00. Na ten-
tativa de superar as dificul-
dades, a administração Ana 
Bim informou, por meio de 
sua assessoria de comunica-
ção, que busca sensibilizar 
os devedores do município, 
explicando a necessidade 
de acertar essas pendên-
cias existentes, e felizmen-
te eles estão compreendendo 
e realizando a quitação dos 
débitos.

Meridiano
Ciente da situação, a Pre-

feitura de Meridiano, muni-
cípio com pouco mais de 4 
mil habitantes, há um bom 
tempo adota o perfil de con-
ter gastos com a intenção 
de evitar endividamento e 
diminuir os impactos nos 
serviços básicos à popula-
ção, como saúde, educação, 
transporte e segurança. 

Estrela D’Oeste
Segundo o setor de finan-

ças, o FPM e o ICMS repre-
sentam mais da metade da 
arrecadação municipal. Com 
a queda nos repasses, dimi-
nui o poder de investimento 
em serviços essenciais à po-
pulação. Para superar a cri-
se financeira, sem compro-
meter o atendimento básico 
às necessidades dos muní-
cipes, a administração mu-
nicipal também adotou me-
didas para conter os gastos.

Municípios se organizam para
superar crise financeira
Veja como algumas Prefeituras da região estão se preparando para enfrentar
a queda nos repasses do FPM e ICMS, principais fontes de arrecadação  

Diante da crise, a prefeita de Valentim Gentil, Rosa Caldeira,
solicitou a sua equipe de trabalho o máximo de empenho 

para que possa reduzir gastos em todos os setores

 Breno Guarnieri

contato@oextra.net

Veículos	  ANO	CO MB.	CO R	O PCIONAIS	 VALOR
GOL	 2009	 FLEX	 PRETO	 BÁSICO 4P G4	  R$ 16.900,00 
GOL	 2013	 FLEX	C INZA	CO MPLETO 1.6 G6	  R$ 33.000,00 
KOMBI	 2004	 ALCOOL	 BRANCA	 9 PASSAGEIROS	  R$ 17.500,00 
PALIO	 2015	 FLEX	 BRANCO	 FIRE ECONOMY BÁSICO 0KM	  R$ 27.500,00 
PALIO WEEKEND	1997	 GASOL	 PRETA	CO MPLETA	  R$ 9.000,00 
UNO	 2002	 GASOL	 PRATA	 ALARME + TRAVA	  R$ 11.800,00 
FIESTA	 2012	 FLEX	 PRETO	CO MPLETO 1.0 4P	  R$ 25.800,00 
KA	 2003	 GASOL	 PRETO	 ALARME + TRAVA	  R$ 12.500,00 
KA	 2011	 FLEX	 PRATA	 AR + VIDRO + TRAVA + ALARME	  R$ 17.800,00 
F250	 2011	 DIESEL	 PRATA	 COMPLETA 4X4 CAB DUPLA SUPER DUTY	 R$ 112.000,00 
RANGER	 2004	 DIESEL	 PRATA	CO MPLETA LIMITED	  R$ 40.000,00 
MONTANA	 2008	 FLEX	 BRANCA	 AR + DIREÇÃO 1.4	  R$ 19.800,00 
206	 2007	 FLEX	 PRETA	CO MPLETO 1.4	  R$ 16.500,00 
TUCSON	 2007	 GASOL	 PRETA	CO MPLETA AUTOMÁTICO	  R$ 35.000,00 
PAJERO	 2006	 GASOL	 PRATA	 TR4 COMPLETA AUTOMÁTICO	  R$ 31.000,00 
ELANTRA	 2013	 GASOL	 PRATA	CO MPLETA AUTOMÁTICO	  R$ 64.000,00 
VELOSTER	 2013	 GASOL	 BRANCO	CO MPLETO TETO MULTIMÍDIA	  R$ 60.000,00 
VERACRUZ	 2007	 GASOL	 PRETA	CO MPLETA	  R$ 56.000,00 
LANCER	 2013	 GASOL	 BRANCA	CO MPLETO AUTOMÁTICO	  R$ 61.500,00 
HILUX	 2006	 DIESEL	 PRATA	CO MPLETA 4X4 SRV	  R$ 77.000,00 
HILUX	 2008	 DIESEL	 PRATA	CO MPLETA 4X4 SRV	  R$ 87.000,00 
MOTO BMW GS	 2010	 GASOL	 VERMELHA	 650CC	  R$ 20.500,00 
MIRAGE 150	 2010	 GASOL	 PRETA		   R$ 3.000,00 
CB300	 2010	 GASOL	 VERMELHA	CO MPLETA	  R$ 7.800,00 
CG FAN	 2014	 GASOL	 PRETA	 125 ESD	  R$ 6.500,00 
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CLÍNICA MÉDICA
ENDOCRINOLOGISTA E METABOLOGISTA

(17) 3442-2602  /  99733-6698
AV. MANOEL MARQUES ROSA, 1429 - CENTRO

FERNANDÓPOLIS - sp

Dra. Simone T. Casare

Você já prestou 
atenção se o boti-
jão de gás da sua 
residência está 

instalado dentro das nor-
mas de segurança? Pode pa-
recer uma pergunta sem im-
portância, mas os números 
mostram que o famoso gás 
de cozinha é responsável por 
uma elevada e assustadora 
quantidade de acidentes.

Para reverter estes núme-
ros, o Corpo de Bombeiros 
de Fernandópolis realizou 
na manhã do último domin-
go (27), a campanha “Cha-
ma Segura”. O bairro esco-
lhido foi o Jardim Ipanema, 
oportunidade em que os mo-
radores puderam participar 
de palestras sobre preven-
ção de acidentes, utilização 
e substituição do Gás de Co-
zinha e ser beneficiados com 
a distribuição de cem Kits 
novos contendo um registro, 
mangueira e braçadeiras.

O evento “Chama Segu-
ra”, que contou com a parce-
ria da Liquigás, FUNDABOM 
(Fundação apoio ao Corpo de 
Bombeiros) e apoio da Rádio 
Alvorada, orientou todos os 
participantes sobre os cuida-
dos necessários para a pre-
venção de acidentes envol-
vendo GLP (gás liquefeito de 
petróleo). 

RECOMENDAÇÕES
- Realizar a compra do bo-

tijão em revenda autorizada 
de sua preferência, evitando 
assim o comércio ilegal ou ir-

Corpo de Bombeiros realiza campanha “Chama Segura”

regular (açougue, quitanda 
farmácia, mercado e etc.). 

-  Verificar no ato da com-
pra/entrega as condições e 
aspectos do botijão, evitan-
do assim recipientes amas-
sados ou enferrujados que 
além de demonstrar a fal-

ta de conservação podem 
comprometer a segurança e 
a saúde do cliente. 

- Vistoriar regularmente 
o conjunto do kit (manguei-
ra, abraçadeiras e regulador 
de pressão) tendo em vis-
ta o vencimento de 05 (cin-

co) anos de uso ou a data de 
validade impressa nos mate-
riais (mangueira/regulador 
de pressão) ou outros defei-
tos que possam apresentar 
desgaste. 

-  Quanto à mangueira, de-
verá ter no mínimo 0,80m a 

1,25m conforme determina 
o INMETRO; e ser de malha 
de cobre no tamanho ade-
quado às necessidades; Ao 
realizar a conexão da man-
gueira na saída do fogão, se 
o diâmetro da nova manguei-
ra for menor, aquecê-la em 
água quente e não expô-la 
diretamente ao calor do fo-
go; Evitar que a mangueira 
fique por trás do fogão, por 
conta de aquecimento, res-
secamento e causando ra-
chaduras na mesma, provo-
cando assim vazamentos. 

-  A conexão do registro 
com o vasilhame após o giro 
deverá ser feita apenas com 
a força das mãos, dispensan-
do o uso de alicates, marte-
los e outras ferramentas; No 
momento da conexão, a cha-
ve de liberação deverá estar 
na posição fechada, esclare-
cer ao usuário que ainda as-
sim, será normal o cheiro e 
o barulho da conexão que 

compreende a saída do gás. 
- Realizar o teste com uma 

esponja e detergente (espu-
ma) em todas as conexões, 
saída do vasilhame, borbo-
leta, chave de liberação do 
gás, registro/mangueira e 
mangueira/conector do fo-
gão; Caso tenha vazamento 
de gás, haverá formação de 
bolhas, desconectar o regis-
tro e repetir a operação, ain-
da persistindo o vazamento 
desconectar novamente e re-
alizar a troca do registro. 

-  Em caso de vazamento 
fechar o registro e repetir a 
operação, persistindo o pro-
blema ligar para a assistên-
cia técnica da revendedora, 
através do número gratuito 
que está descrito no certifi-
cado de garantia. 

Para finalizar, os bombei-
ros orientaram que em caso 
de dúvidas, o cidadão deve 
sempre ligar 193 para o Cor-
po de Bombeiros. 

Moradores do Jardim Ipanema foram orientados sobre cuidados necessários com o gás de cozinha

Kits novos contendo um registro, mangueira e
braçadeiras foram distribuídos à população

 JOSANIE BRANCO

jo@oextra.net


